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De uma hora para outra as con-
dições sanitárias dos prédios, 

os hábitos de higiene individuais e 
as rotinas de prevenção a doenças 
passaram a ocupar um lugar de 
destaque na sociedade. Com o iní-
cio da pandemia de Covid-19, que 
já se arrasta há dois anos, tivemos 
a introdução de vários termos em 
nosso vocabulário e coisas que 
outrora nos eram um tanto quan-
to distantes, hoje passaram a ser 
preocupações frequentes. 

Tal contexto de emergência sani-
tária global, ao longo deste tempo, 
apresentou algumas lições. Entre 
as quais, podemos destacar a cer-
teza de que ações individuais – 
sobretudo a negligência praticada 
– in� uencia, e muito, na coletivi-
dade. Outra lição é a de que edi-
fícios com grandes � uxos de pes-
soas, a exemplo de condomínios 
residenciais e corporativos, pre-
cisam adotar medidas pro� láticas 
a � m de controlar a disseminação 
de doenças. 

Muito temos falado no Coro-
navírus, e neste início de 2022 

a preocupação passou a ser 
sua mais nova variante: a cepa 
Ômicron, muito mais trans-
missível que as anteriores, 
embora não tão letal. 

Contudo, o vírus da Covid não 
é o único que nos preocupa. O 
Brasil vive há anos uma epidemia 
de Dengue e outras arboviroses 
como a Zika e a Febre Chikun-

gunya, as quais têm em comum a 
transmissão pelo mesmo vetor: a 
fêmea do mosquito Aedes aegypti, 
um velho conhecido da nossa 
população. A elevação da tempe-
ratura na estação do verão acende 
os alertas para o aumento dos 
casos e todos precisam estar vigi-
lantes.

Por isso, o Jornal do Síndico apoia 
a atual campanha do Ministério 
da Saúde intitulada “Combata 
o mosquito todo dia”, que tem o 
intuito de chamar a atenção para 
este problema de saúde pública e 
incentivar os brasileiros a adota-
rem rotinas de ações preventivas, 
incluindo aqui os condomínios 
residenciais. Nesses, um dos prin-
cipais cuidados a tomar é em rela-
ção às caixas d’água e reservató-
rios. Saiba mais em nossa matéria 
de “Cotidiano” deste mês.

Reforçamos aqui nosso compro-
misso de levar aos nossos leitores 
informações com verdade e res-
ponsabilidade. Desejamos a todos 
um excelente mês e uma ótima 
leitura do Jornal do Síndico!

SÍNDICO PROFISSIONAL          
PERGUNTA - O condomínio 
no seu “ Instrumento Particular 
de Rerrati� cação de Convenção 
(inclui regimento interno), 
escreve no Art 18, parágrafo 
1° “Só poderá exercer a função 
de síndico, proprietário de 
unidade autônoma e que resida 
no prédio. Pergunto: pode ter 
síndico pro� ssional?

RESPOSTA - A convenção e 
o regimento interno fazem lei 
entre os condôminos, devendo 
ser cumpridos por proprietários 
e inquilinos “Não podem, no 
entanto, contrariar a legislação 
vigente, cuja hierarquia lhe é 
superior, sob pena de serem 
reconhecidas como nulas em 
Ação Judicial. O artigo 1347 da 
Lei 10.406/10/01/2002. Dispõe: 
“A assembleia escolherá um 
síndico, que poderá não ser 
condômino, para administrar 
o Condomínio, por prazo não 
superior a dois anos, o qual 
poderá renovar-se. 
Dra. Irene Fernandes 

REDES/GRADES DE 
PROTEÇÃO
PERGUNTA - Bom dia somos 
um condomínio novo com 200 
moradores estamos tendo 
algumas duvidas sobre tela 
e grade de segurança nas 
janelas . O que pode ser feito 
referente a isso pois temos 
duvidas sobre isso . Muito 
grato pela prestividade da 
nossa parte.
Marcos – por e-mail

RESPOSTA - A instalação de 
grades e telas de segurança 
nas janelas e varandas 
deve obedecer aos critérios 
estabelecidos na convenção e 
ou regimento interno.

Caso nenhum dos documentos 
condominiais mencione a 
forma pela qual deve ser feito 
a instalação, é necessário que 
se faça uma assembleia geral 
extraordinária para deliberar a 
forma e o modelo das grades e 
redes de proteção.

É importante adotar um critério 
único para que não haja alteração 
da fachada, já que o próprio 
Código Civil, artigo 1.336, inciso III, 
de� ne como um dos deveres do 
condômino “não alterar a forma 
e a cor da fachada, das partes e 
esquadrias externas” [...].

INDICADORES                  2020/2021
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AGO SET OUT NOV DEZ JAN

IGP-M (FGV) 0,66 -0,64 0,64 0,02 0,87 1,82

INPC (IBGE) 0,88 1,20 1,16 0,84 0,73 0,67

IPC (FIPE) 1,13 1,13 1,00 0,72 0,57 0,74

CUB/MG 0,44 0,91 0,69 0,56 0,2   4 4,74    

TR 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0605

POUPANÇA 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000

SAL. MÍNIMO 1,045,00 1,100,00 1,100,00 1,100,00 1,100,00 1,212,00

IMPOSTO DE RENDA

Base Cálculo Alíquota a deduzir

Até R$ 1.903,98 ISENTO

De R$ 1.903,99  até  2.826,65 7,5% R$ 142,80

De R$  2.826,66  até  3.751,05 15% R$ 354,80

De R$ 3.751,06 até  4.664,68 22,5% R$ 636,13

Acima de R$ 4.664,68 27,5% R$ 869,36
    

PISO SALARIAL MÍNIMO  R$ 1.340,66
FAXINEIRA OU SERVENTE R$ 1.340,66
ASCENSORISTA R$ 1.344,85
GARAGISTA R$ 1,365,86
MANOBRISTA R$ 1.548,70
PORTEIRO OU VIGIA R$ 1.624,38
ZELADOR OU ENCARREGADO R$ 2.017,27

Os valores acima valem para empregados admitidos pelos con-
domínios a pa� ir de 01/09/2021 segundo convenção coletiva de 
trabalho da categoria assinada pelo Sindicon e Sindeac.
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Curitiba/PR 8.000 (41) 3029-9802
Fortaleza/CE 6.000 (85) 3214-4972
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Os conceitos emitidos em matérias 
assinadas ou pagas não refl etem, 

necessariamente, a opinião do 
Jornal do Síndico.

A reprodução dos artigos publicados 
neste jornal requer autorização prévia.

O Jornal do Síndico não se responsabiliza 
pelo conteúdo dos anúncios e pelos 

serviços prestados por seus anunciantes.
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> Editorial

De olho na Dengue!
e uma hora para outra as con-
dições sanitárias dos prédios, 

os hábitos de higiene individuais e 
as rotinas de prevenção a doenças 
passaram a ocupar um lugar de 
destaque na sociedade. Com o iní-
cio da pandemia de Covid-19, que 
já se arrasta há dois anos, tivemos 
a introdução de vários termos em 
nosso vocabulário e coisas que 
outrora nos eram um tanto quan-
to distantes, hoje passaram a ser 
preocupações frequentes. 

Tal contexto de emergência sani-
tária global, ao longo deste tempo, 
apresentou algumas lições. Entre 
as quais, podemos destacar a cer-
teza de que ações individuais – 
sobretudo a negligência praticada 
– in� uencia, e muito, na coletivi-
dade. Outra lição é a de que edi-
fícios com grandes � uxos de pes-
soas, a exemplo de condomínios 
residenciais e corporativos, pre-
cisam adotar medidas pro� láticas 
a � m de controlar a disseminação 

a preocupação passou a ser 
sua mais nova variante: a cepa 
Ômicron, muito mais trans-
missível que as anteriores, 
embora não tão letal. 

Contudo, o vírus da Covid não 
é o único que nos preocupa. O 
Brasil vive há anos uma epidemia 
de Dengue e outras arboviroses 
como a Zika e a Febre Chikun-

De olho na Dengue!

ENVATO

Destaca-se que não se pode 
proibir a instalação de redes e 
ou grades, uma vez que eles 
servem para proteger crianças, 
incapazes e animais existentes 
nas unidades autônomas.
Dra. Anna Cristina

encaminhe suas dúvidas para jornaldosindicobh@gmail.com ou          (31) 98481-7642

O Brasil vive há anos uma epidemia de 
Dengue e outras arboviroses como a Zika 
e a Febre Chikungunya
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E L E V A D O R E S

Manutenção preventiva e corretiva
Modernização de cabinas e modernização técnica

Reparos em geral

ESTAMOS PREPARADOS PARA SURPREENDER VOCÊ

Agende uma vista     3222-6685 | Visite nosso site     controlelevadores.com.br

Coluna do Sindicon

 Rua Guajajaras, 715 sala 603 - Lourdes -  BH/MG - Tel: 3281-8779

Carlos Eduardo Alves de Queiroz
presidente

Pequenas atitudes ajudam a manter um 
ambiente agradável nos condomínios

As imagens de uma funcionária de um prédio sendo agredida por um ho-

mem no Rio Grande do Sul chocaram o Brasil, e reacenderam a impo� ân-

cia do respeito aos funcionários dos condomínios. O Sindicon MG reforça 

que o tratamento desumano deve ser combatido por todos.

Os casos de agressões verbais e até físicas podem gerar processos na 

Justiça contra os agressores e até contra os condomínios. É impo� ante 

que os síndicos e síndicas orientem os condôminos que qualquer recla-

mação sobre algum ato dos colaboradores deve ser encaminhada por es-

crito para o condomínio. Isso evita discussões que podem gerar atritos.

O mesmo deve acontecer quando o funcionário constatar que alguém o 

desrespeitou ou se alguma regra do condomínio não foi cumprida. O cola-

borador deve evitar chamar a atenção dos condôminos, evitando discus-

sões. Quem deve fazer isso é o síndico. O Sindicon MG já realizou um curso 

sobre mediação de conflitos. Ainda neste ano, em data a ser definida, 

vamos organizar mais um curso sobre este assunto.

Gostaria de fazer um outro ale� a! Os condôminos devem evitar fazer acu-

sações ou denúncias contra os síndicos e síndicas. Há casos de pessoas 

que fizeram isso sem nenhum fundamento, e acabaram sendo processa-

das pelos síndicos. Antes de fazer uma acusação, procure se informar, 

peça informações ao condomínio. Todos esses cuidados ajudam a manter 

um ambiente agradável onde moramos ou trabalhamos.

> Cotidiano ��� Cecília Lima

Os 7 pecados do
síndico principiante

É preciso ressaltar, no que se 
refere a este ponto, que ao se 

disponibilizar a assumir a gestão 
do condomínio, o candidato a 
síndico deve estar – antes de mais 
nada – disposto a buscar aprender. 
Como dito, o cargo exige bastante 
de quem o ocupa e falhas cometi-
das pelo síndico podem prejudicar 
toda a coletividade em diversos 
aspectos: segurança predial, con-
vivência, � nanças, adequações à 
legislação vigente. A seguir lista-
mos “7 pecados”, isto é, 7 falhas, 
frequentemente cometidas por 
síndicos amadores, as quais de-
vem ser contornadas. 

CONVENÇÃO - Não conhecer a 
própria Convenção. Este talvez 
seja o principal defeito do novato, 
visto que este documento é a “lei” 
que rege tudo dentro do condo-
mínio, norteando, portanto, suas 
atividades. Seguir a Convenção e o 
Regimento Interno e fazer valer as 
regras deles é uma atribuição ele-
mentar da função de síndico. 

ASSESSORIA - Não ser bem 
assessorado. É justi� cável que 
não se tenha conhecimento sobre 
todas as áreas, a� nal ninguém 
nasce sabendo tudo. Por isso, é 
importante que o síndico, princi-
palmente os inexperientes, contem 
com consultores jurídico, contábil 
e administrativo, por exemplo. 
Para tanto, a assessoria por parte 
de uma administradora de condo-
mínios pode ser de grande ajuda!

AUTORITARISMO - Adotar pos-
turas autoritárias. Não existe mais 
espaço para a � gura do “síndico 
tirano”, aquele que impõe regras a 
ferro e fogo. Uma qualidade impor-
tante para o síndico é ser maleável, 
saber conciliar interesses, ser � exí-
vel nos momentos razoáveis. Ade-
mais, o trato com outros condômi-
nos e funcionários deve ser sempre 
cortês e gentil, de preferência.

ECONOMIA - Economizar em 
itens essenciais. Gerenciar os gas-
tos do condomínio pode ser desa-
� ador na maior parte das vezes. 
Na tentativa de equacionar recei-
tas e despesas, o síndico novato 
pode tentar economizar com-
prando insumos de baixa quali-
dade, como peças de equipamen-
tos usadas, ou então cancelando 
manutenções preventivas. Esse é 
o pior tipo de economia possível 
pois, além de causar gastos maio-
res no futuro, coloca em risco o 
bem-estar de todos.

ILEGALIDADES - Expor inadim-
plentes. Seguindo a mesma linha 
do item anterior, o desespero por 
controlar as � nanças do condo-
mínio às vezes leva o amador a 
praticar atos inadequados, como 
pressionar os inadimplentes 
por meio da divulgação de seus 
nomes. Isso é problemático, além 
de ilegal, por gerar constrangi-
mento. O ofendido pode alegar 
danos morais e o condomínio 
enfrentará processo. 

ASSEMBLEIAS - Ignorar a 
assembleia de condôminos. 
O síndico não pode tudo. Há 
deliberações importantes que 
precisam passar antes pela 
aprovação da assembleia, a 
exemplo de obras ou mudan-
ças na Convenção. Tais modi-
ficações exigem quóruns espe-
cíficos e o síndico não pode 
atropelar etapas tomando 
decisões unilaterais. 

BENEFÍCIOS - Assumir o cargo 
visando benefícios. Por � m, 
é válido lembrar que o cargo 
de síndico consiste, essencial-
mente, em servir à coletividade, 
doando seu tempo e interesse 
ao bem do condomínio. Buscar 
ser síndico visando exclusiva-
mente a isenção da taxa condo-
minial ou o pro labore mensal    
ou qualquer regalia como uma 
vaga de garagem melhor é um 
dos principais pecados do prin-
cipiante.

Jornalista

A tarefa de ser síndico de condomínio não é nada simples e exige conhecimentos e habi-
lidades diversas de quem decide assumir esta posição. Com o passar do tempo, os mais 
veteranos na função vão gradativamente se habituando a termos, burocracias, ritos e pro-
tocolos, além de obrigações básicas que precisam ser cumpridas. Há, entretanto, os nova-
tos que, por vezes, chegam a cometer alguns erros no exercício do cargo, nem sempre por 
má fé, mas por simples desconhecimento geral. 

O síndico não pode tudo. Há 
deliberações impo® antes que 
precisam passar antes pela 
aprovação da assembleia

INFORMAÇÃO DE QUALIDADE
VOCÊ ENCONTRA TAMBÉM, NO

Acesse o canal do Jornal do Síndico

?!
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> Legislação ��� Cecília Lima �������������

Negligência gera indenização

Ao descumprir esta obriga-
ção, o síndico estará sendo 

negligente com o patrimônio, 
bem como colocando o bem-es-
tar e, muitas vezes, a segurança 
dos condôminos em risco. Pen-
sando nisso é que se fazem as 
manutenções preventivas em es-
truturas e equipamentos do pré-
dio, com o intuito de nos anteci-
parmos aos possíveis problemas 
que possam vir a ocorrer. Além 
disso, o síndico deve também 
estar apto – e orientar sua equi-
pe – a agir em momentos de cri-
se que exijam rápidas tomadas 
de decisões a � m de controlar 
urgências. 

PENALIDADE - Decisão recente 
do TJDFT ilustra exemplo de 
penalização por ser veri� cada 
negligência quanto à manu-
tenção de equipamento de uso 
coletivo e prestação de socorro 
aos afetados. A situação refe-
rida ocorreu num condomínio 
SQS 210, Brasília (DF), o qual 
foi condenado a indenizar cinco 
pessoas, entre moradores e visi-
tantes, que � caram presas no 
elevador por quase duas horas. 

Objeto de reclamações frequen-

tes dos condôminos, o eleva-
dor estagnou entre o térreo e a 
garagem por volta das 16h30, de 
acordo com as autoras do pro-
cesso. O interfone quebrado as 
impediu de acionar o porteiro, o 
qual só � cou sabendo do ocor-
rido quando um outro morador 
o comunicou após ter ouvido 
pedidos de ajuda. Após isso, o 
porteiro teria informado que 
somente a empresa de manu-
tenção poderia adotar as provi-
dências necessárias para abrir a 
porta do elevador. 

As autoras a� rmam ainda que 
começaram a entrar em desespero 
e apresentar sintomas de claustro-
fobia, quando decidiram entrar 
em contato com o Corpo de Bom-
beiros às 17h. Alegam que a equipe 
chegou ao local, mas que não teve 
a autorização do subsíndico para 
abrir a porta. Contam que somente 
foram retiradas do elevador por 
volta das 18h.

OUTRO LADO - Em defesa, o con-
domínio a� rmou que a manuten-
ção dos elevadores estava em dia 
e que o porteiro, ao ser acionado, 
entrou em contato com a empresa 
e com o Corpo de Bombeiros, 

acrescentando que a responsa-
bilidade pelo incidente com as 
autoras é somente da empresa 
responsável pela manutenção do 
equipamento. 

Ao analisar o caso, a magistrada 
da 3ª Vara Cível de Brasília des-
tacou que a responsabilidade 
pelo incidente também deve ser 
atribuída ao condomínio. A juíza 
pontuou que as provas dos autos 
mostram que o réu foi negligente 
com a obrigação de manuten-
ção do equipamento, além de 
ter negado a “possibilidade de 
socorro tempestivo”. 

“O fato de as manutenções progra-
madas do elevador estarem em dia 
não retira a responsabilidade do 
réu, visto que houve falha objetiva 
na prestação de seu serviço, a qual 
poderia ter sido evitada pelo réu, 
visto que o funcionamento do ele-
vador foi objeto de reclamações fre-
quentes dos moradores. Além disso, 
o mal funcionamento do interfone, 
o defeito na chave mestra e a falta de 
pino de destravamento são defeitos 
aparentes que, não sanados, deno-
tam o descaso do réu com a segu-
rança e bem-estar dos moradores 
e de seus funcionários e visitantes”, 
registrou. Dessa forma, foi � xado 
o pagamento de R$ 3.500,00 para 
cada uma das cinco autoras a título 
de danos morais. 

*Jornalista

Ao se disponibilizar para o cargo, o indivíduo que assume a função de síndico assume também as responsabilidades e obri-
gações legais implicadas nesta. Presente no a® igo 1.348 do Código Civil, o qual lista os deveres do síndico, o inciso V aborda 
justamente aquele de “diligenciar a conservação e a guarda das pa® es comuns e zelar pela prestação dos serviços que inte-
ressem aos possuidores”, ou seja, algo elementar que se espera do cargo. 

O fato de as manutenções 
programadas do elevador 
estarem em dia não retira a 
responsabilidade do réu

> Seu Condomínio ��� Cecília Lima

Dengue também merece atenção
Com a pandemia de Covid-19 conseguimos absorver algumas 
lições em relação à saúde e segurança em condomínios: uma 
é de que atitudes individuais (principalmente as negativas) 
impactam significativamente no contexto da coletividade. 
Outra lição é a de que o ambiente condominial precisa adotar 
normas de vigilância e manutenções para preservar a salubri-
dade e evitar disseminação de doenças. 

Nesse cenário, não é apenas 
o Coronavírus que nos 

preocupa. Os síndicos – so-
bretudo das regiões situadas 
em áreas endêmicas – preci-
sam estar alertas aos casos de 
arboviroses como Dengue, Fe-
bre Chikungunya e Zika, cujos 
índices se elevam particular-
mente nesta época do ano. Tais 
doenças são transmitidas pelo 
mosquito-fêmea da espécie Ae-
des aegypti, que se prolifera em 
ambientes com condições fa-
voráveis: acúmulo de entulhos 
que possam empoçar água, va-
sos de plantas, contêineres de 
lixo, caixas d’água sem manu-
tenção, etc. 

AUMENTO DE CASOS – Conforme 
boletim epidemiológico do Minis-
tério da Saúde, no ano passado o 
número de noti� cações por Chi-
kungunya avançou em 17 estados 
brasileiros, obtendo 96.288 mil ca-
sos, o que signi� cou uma elevação 
de 32,7% nas ocorrências em relação 
a 2020. A região Nordeste lidera os 
casos, sendo seguida pelo Sudeste e 
Centro-Oeste. A Dengue, por sua 
vez, continua sendo a principal preo-
cupação, tanto por ter maior núme-
ro de casos, quanto pelo potencial de 
fazer quadros mais graves. 

Em razão disso, o Ministério da 
Saúde lançou a campanha “Com-

bata o mosquito todo dia”, com o 
intuito de chamar a atenção para 
este problema de saúde pública e 
incentivar os brasileiros a adota-
rem rotinas de ações preventivas, 
incluindo aqui os condomínios re-
sidenciais. Nesses, um dos princi-
pais cuidados a tomar é em relação 
às caixas d’água e reservatórios.

CAIXAS D’ÁGUA - Quando 
não estão devidamente lacra-
das, as caixas d’água podem 
se transformar em verdadeiros 
criadouros para o mosquito 
Aedes aegypti, especialmente 
na temporada de verão, quan-
do as temperaturas se elevam. 
Por isso, a vistoria deve ser 

realizada a fim de checar con-
dições das paredes e tubula-
ções. Nessas superfícies, pode 
se acumular um biofilme (fina 
película orgânica contendo 
sujidades e microrganismos 
p o t e n c i a l m e n t e 
causadores de do-
enças), que precisa 
ser adequadamen-
te removido. 

A higienização da 
caixa d’água exi-
ge interrupção do 
f luxo de água por 
um intervalo de tempo. Por-
tanto, os moradores e funcio-
nários devem ser oficialmente 
comunicados do dia e hora 

com antecedência para se pla-
nejarem. É válido ressaltar que 
este serviço deve ser executa-
do por empresa qualificada 
não só com o intuito de obter 
o melhor resultado, mas tam-

bém para evitar 
possíveis acidentes 
durante a execu-
ção, haja vista que 
com frequência as 
caixas d’água estão 
instaladas em loca-
lizações de acesso 
de risco, como te-
lhados.

Além disso, o síndico deve es-
tar atento à necessidade de re-
alização periódica da análise 
biológica e bioquímica da água 
distribuída no condomínio, a 
fim de assegurar sua potabi-
lidade, atestando não só a au-
sência de larvas de mosquito 
como níveis seguros de outros 
organismos nocivos à saúde. 

*Jornalista

Tais doenças são transmitidas 
pelo mosquito-fêmea da espécie 
Aedes aegypti, que se prolifera em 
ambientes com condições favoráveis

Interfone é equipamento fundamental para comunicação com a portaria
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> Manutenção ��� Cecília Lima

Cobe� uras adicionais podem cobrir até desmoronamentos

Seguro condominial: 
cobe® ura simples ou ampliada?

A corretora Edna Fonteles, pon-
tua que “de acordo com a lei 

do condomínio 4.591 e art 1.346 
do código civil é obrigatório o se-
guro de toda edi� cação para risco 
de incêndio. Essa obrigatoriedade 
vale para condomínios comerciais, 
residenciais verticais e horizontais 
e mistos”. Edna complementa que 
a negligência pode acarretar con-
sequências: “a não contratação do 
seguro pode levar o síndico a res-
ponder civil e legalmente, já que é 
sua responsabilidade perante a lei 
do condomínio”.

A referida lei (4.591) determina 
prazo, multas e explicita a inclu-
são de todas as unidades priva-
tivas e áreas comuns do condo-
mínio. Conforme frisado pela 
corretora, a responsabilidade do 
síndico é relevante, uma vez que o 
art.22 a� rma que é ele quem res-
ponde passiva e ativamente, em 

juízo ou fora dele, por qualquer 
insu� ciência constatada no segu-
ro. Por isso, deve-se buscar sem-
pre uma seguradora de credibili-
dade e ler muito bem o contrato. 

COBERTURAS - Segundo a 
corretora, são itens de cober-
tura obrigatória simples: ex-
plosão, raio e fumaça; danos 
elétricos; responsabilidade ci-
vil do síndico; responsabilida-
de civil do condomínio. “Caso 
o condomínio tenha condições 
ou outras necessidades para 
outras coberturas poderá ser 
contratado também outros 
itens. A apólice pode ser des-
crita de acordo com a neces-
sidade de cada condomínio e 
região”, explica. 

Sobre os itens que incremen-
tam a cobertura, tornando-a 

uma “cobertura ampliada”, 
Edna Fonteles menciona: sub-
tração de bens do condomí-
nio; vazamento de tanques e 
tubulações; danos ao jardim; 
anúncios luminosos; desmo-

Todo imóvel está sujeito a imprevistos e acidentes e é para 
intervir nisso que existem os seguros. Embora todos torçam 
para não recorrer a eles, uma cobe® ura mínima é obrigatória 
justamente para que o condomínio tenha uma margem de se-
gurança para alguns tipos de riscos. Nesse sentido, o síndico 
fica responsável pela contratação e renovações e deve aten-
tar aos prazos e cobe® uras.

Por ser obrigatório por lei, o 
seguro condominial é considerado 
uma despesa ordinária

É o ClassiZap! O classificados do Jornal 
do Síndico, no seu celular. Um jeito 

prático e ágil para você resolver problemas e 
encontrar soluções para o seu condomínio. 

Experimente! 
É só enviar um “oi” para o 

nosso número de whatsApp:
(3 1 )  98481 -7642

VOCÊ GOSTARIA DE TER MAIS 
FACILIDADE PARA ACHAR A MELHOR 

EMPRESA E PROFISSIONAL PARA 
O SEU CONDOMÍNIO?

Agora você tem!
Aí, na palma da sua mão!

ronamento; alagamento; da-
nos morais; responsabilidade 
civil de garagem; incêndio e 
conteúdo dos apartamentos; 
despesas fixas; vendaval com 
impacto de veículos.

RENOVAÇÃO - Os contra-
tosgeralmente são anuais e 
devem ser renovados auto-
maticamente sem que haja 
nenhum intervalo, não deve 
haver nenhum hiato de co-
bertura. Por ser obrigatório 
por lei, o seguro condominial 
é considerado uma despesa 
ordinária e deve constar na 
previsão orçamentária anual 
do condomínio. Todos pagam 
por ele, sem exceções. O síndi-
co não é obrigado a convocar 
assembleia para aprovar este 
custo, já que se trata de uma 
obrigação legal. 

No entanto, caso se deseje fa-
zer uma cobertura ampliada, 
com o intuito de assegurar 
mais itens na apólice, é inte-
ressante que isso seja discutido 
junto aos demais moradores, 
pois já extrapola o limite da 
obrigatoriedade legal, acarre-
tando despesas que irão onerar 
a taxa condominial mensal.

*Jornalista

SERVIÇO

Maiores informações sobre 
seguros, consulte nosso anunciante
TJ VALENTIM - 3267-2099

corretora, a responsabilidade do 
síndico é relevante, uma vez que o 
art.22 a� rma que é ele quem res-
ponde passiva e ativamente, em 

região”, explica. 

Sobre os itens que incremen-
tam a cobertura, tornando-a 

É o ClassiZap! O classificados do 
do Síndico, no seu celular.
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> Segurança ��� Adriano Pascoal

Curva de Carga: mostra as variações na utilização da energia elétrica ao longo 
de um período

Há interpretações equivocadas 
de que uma falha grave do 
trabalhador poderia justificar 
a negação de todos os direitos 

> Finanças ���

Condomínio e funcionários
podem fazer acordo de demissão

Nesse contexto, é importante 
lembrar que a Reforma Traba-

lhista – instituída no Brasil no ano 
de 2017 – implementou mudanças 
signi� cativas nessa legislação. Algu-
mas dessas alterações objetivaram a 
� exibilização das negociações entre 
patrões e empregados, diminuindo 
burocracias e possibilitando ajustes 
diferenciados na hora de se fazer 
uma demissão, por exemplo. 

Com a Reforma, passou a exis-
tir a possibilidade de se realizar 
um acordo entre as partes para se 
proceder com o encerramento de 
um contrato. Antes isso não era 
possível por meio de acordo, ha-
vendo apenas três modalidades 
de rescisão contratual: a demissão 
sem justa causa, a demissão com 
justa causa e a demissão a pedido 
do empregado. Essas três formas 

de encerramento de contrato con-
tinuam a existir. 

ALTERAÇÃO - O que mudou é que 
agora o patrão e o empregado po-
dem, juntos, entrar em um acordo 
para rescindirem o contrato de 
trabalho e desse modo alguns be-
nefícios que seriam concedidos ao 
colaborador por direito são res-
tringidos, desde que ele aceite as 
condições deste acordo. 

COMO FICA O ACORDO? – 
Neste caso, o empregado terá 
direito a: 1) Sacar 80% do Fun-
do de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 2) Indenização 
de 20% sobre o saldo do FGTS; 
3) 50% do Aviso Prévio, se in-
denizado; 4) Receber demais 
verbas trabalhistas (saldo de 

férias, 13º proporcional, etc.); 
5) O empregado demitido por 
acordo não terá direito a segu-
ro-desemprego. 

JUSTA CAUSA – As outras 
vias pelas quais pode se dar a 
� nalização de um contrato 
regido pela CLT são: sem 
justa causa (quando, por 
exemplo, o patrão atraves-
sa di� culdades � nanceiras 
e não pode mais arcar com 
os custos de manter o fun-
cionário) ou com uma jus-
ta causa (desta vez, quando o 
empregado dá motivos legítimos 
para ter seu contrato rescindido). 

A demissão sem justa causa gaante 
ao trabalhador a plenitude de direitos 
atualmente garantidos pela CLT. Já a 
demissão com justa causa – embora 

considerada uma “penalidade máxi-
ma” – não é sinônimo de dizer que 

o funcionário será dispensado 
de “mãos vazias”. Há inter-

pretações equivocadas de 
que uma falha grave do 

trabalhador poderia 
justificar a negação 
de todos os direitos 
dele, mas isso é er-
rado. É importante 
ressaltar que, em 
casos de demissão 

por justa causa, o em-
pregador é obrigado 

a fazer o pagamento do 
acerto de contas em até 10 

dias após a demissão.

Dentre os direitos que o traba-
lhador demitido com justa cau-
sa segue tendo, estão o saldo do 
salário  no valor equivalente aos 
dias que trabalhou no mês da de-
missão, os salários atrasados (caso 
haja saldo devedor), bem como fé-
rias vencidas e o 1/3 de férias devi-
dos (caso as férias estejam vencidas 
há mais de um ano, o empregador 
deve pagar o dobro do valor). 

*Jornalista

A maioria das relações trabalhistas ainda é regida pelo re-
gime orientado pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
no que se refere ao âmbito dos condomínios. Esse conjunto 
de leis no® eia condutas tanto para o empregador, quanto 
para o empregado, garantindo-lhes uma série de direitos e 
determinando também deveres. 

Gestão Energética: uma saída em tempos de crise
O termo gestão é um desses que está na moda. Antes restrito aos 
ambientes das grandes corporações, ganhou espaço fora dessas 
empresas e com os constantes aumentos das tarifas de energia 
elétrica, têm se tornado fundamental também nos Condomínios.

Ao contrário do que muitos 
pensam, porém, para im-

plantar a Gestão Energética em 
um Condomínio não são neces-
sários conhecimentos técnicos em 
eletricidade por parte do Síndico.

O fornecimento de energia é 
feito pela concessionária distri-
buidora, que envia uma fatura, 
popularmente conhecida como 
“conta de luz”.

Apenas com conhecimento básico 
de planilha eletrônica e as 24 últimas 
contas de energia é possível fazer um 
grá� co comparativo do consumo.

KWh - Aqui é fundamental que 
seja utilizada a quantidade de 
kWh de cada mês (Consumo fa-
turado), que vem no descritivo, no 
meio da conta.

Não deve-se utilizar os valores � -
nanceiros, em reais, pois estes são 

afetados por aumento da tarifa e 
outros tributos (no caso do valor 
total da conta).

Faz-se então a comparação entre os 
mesmos meses de um ano para ou-
tro. Caso haja variação signi� cativa, 
deve-se buscar, primeiramente, se 
houve acréscimos de equipamentos 
(uma nova área climatizada, por 
exemplo) ou aumento signi� cativo 
nos horários de utilização das áreas 
do Condomínio, como o salão de 
festas. Se nada disso ocorreu e, prin-
cipalmente, se está havendo uma 
tendência de aumento ao longo dos 
meses deve-se, aí sim, partir para 
uma revisão das instalações elétricas.

O Condomínio pode promover 
palestras com especialistas do 
mercado para capacitação dos 
seus funcionários e moradores, 
bem como pode criar um pro-
grama de conscientização e até 
mesmo o estabelecimento de me-
tas de economia, com incentivos 

para os condôminos. Os recursos 
economizados podem ajudar a, � -
nalmente, iniciar aquela obra tão 
sonhada há anos. Assim começa-
rá a criar uma cultura de Gestão 
Energética entre os condôminos, 
com resultados expressivos.

DIAGNÓSTICO - contratação 
de uma Consultoria de Enge-

a linha preta é o somatório. 
Com ela o Engenheiro respon-
sável pelo Diagnóstico poderá 
identificar problemas antes 
que eles venham a se agravar 
ou causar maiores prejuízos 
e propor soluções cirúrgicas, 
evitando grandes obras e, 
consequentemente, o despren-
dimento de grandes recursos 
financeiros.

Através da termografia (uma 
espécie de foto com a captação 
de radiação infravermelha, 
em que as cores mais claras re-
presentam partes com maior 
aquecimento na instalação 
elétrica) é possível descobrir 
desgastes prematuros na ins-
talação elétrica do Condomí-
nio, bem como sobrecargas, 
aquecimentos e, ainda, fu-
gas de corrente, que além do 
desperdício de energia, causa 
riscos aos moradores e funcio-
nários.

Todas essas medidas são viáveis 
� nanceiramente, já que se pagam 
com a própria economia gerada.

*Engenheiro 

Os recursos economizados podem 
ajudar a finalmente iniciar aquela 
obra tão sonhada há anos

nharia para fazer um Diagnós-
tico Energético no Condomínio 
dará a exata dimensão das con-
dições do Sistema Elétrico da 
edi� cação. 

A Curva de Carga (ilustração 
a seguir), Energia ao longo de 
um período. As linhas colo-
ridas mostram essa variação 
em cada uma das três fases e 



Jornal do Síndico >  MARÇO  >  2022 7

> Administração ��� Kênio de Souza 

Diante dos con� itos que ocor-
rem em diversos edifícios é 

comum os condôminos repudia-
rem a ideia assumir a sindicância, 
pois agradar dezenas de pessoas é 
quase impossível, especialmente 
quando se faz necessário solicitar 
a alguns vizinhos o respeito às re-
gras. Por isso, às vezes, é contrata-
do um síndico pro� ssional, que é 
orientado por um conselho forma-
do por condôminos. Nesse caso, é 
importante o síndico pro� ssional 
esclarecer ao conselho sobre seu 
dever de agir com imparcialidade, 
respeitando as leis, não podendo 
atender determinação injusta de 
algum grupo que vise prejudicar 
quaisquer condôminos. 

SÍNDICO É CONDÔMINO - Em 
geral, o síndico é proprietário de 
uma unidade, sendo importante 
ele entender que é um condômino 
como os demais e que o fato dele 
administrar não lhe dá o direito 
de ignorar o dever de agir com 
transparência, de prestar contas 
anualmente – especialmente em 
questões pontuais a quem tenha 
dúvida – pois os recursos perten-
cem à coletividade. Os contratos, 
os livros de ata e contábeis, as no-
tas � scais, os orçamentos não são 
da casa dele, não estão no CPF 
dele, mas no CPNJ do condomí-
nio, tendo cada coproprietário 
direito de acessar os documentos. 

Qualquer condômino ou seu procu-
rador pode solicitar esclarecimentos 
por escrito, a qualquer momento, so-
bre despesas ou procedimentos, não 
se confundindo tal ato à Prestação de 
Contas que é realizada anualmente à 
assembleia, devendo a documenta-
ção estar à disposição de todos bem 
antes da reunião. 

Não pode o síndico se recusar a 
dar recibo no protocolo de carta 
ou noti� cação endereçada ao con-
domínio, pois consiste numa arbi-
trariedade e deselegância forçar o 
morador a gastar com o Ofício de 
Registro de Títulos e Documentos 
para que este comprove a entrega 
por meio de O� cial. Se não deseja 
representar condomínio, que en-
tregue o cargo, pois exercê-lo exi-
ge boa-fé e ética, sendo dever do 
síndico dar ciência à coletividade 
da noti� cação, caso o assunto en-
volva risco de litígio, nos termos 
do art. 1.348 do Código Civil.

XERIFE - A maioria dos síndi-
cos age com retidão, são bem 
intencionados, mas o fato de 
nobremente prestar um serviço 
aos demais moradores não dá 
o direito ao síndico de assumir 
uma postura de “xerife”, toman-
do decisões que contrariem a 
convenção e a lei. 

Muitos síndicos são respeitados 
por agirem com base na orienta-
ção de advogados especializados 
e experientes, que visam o bem 
do condomínio, entretanto, qua-
lidade tem preço. O lamentável 
é vermos alguns síndicos agindo 
como gângster, em conluio com 
“advogado” que lhe dá cobertura 
para praticar atos inconfessáveis, 
que teve sua contratação aprova-
da por ser o mais barato e não por 
ser o mais competente e con� ável.

TRANSPARÊNCIA - Constitui 
atitude irrgular o síndico realizar 
obras conforme seu desejo pessoal 
ou vontade, sem ter a aprovação da 
assembleia. Cabe à assembleia, 
devidamente convocada por 
um edital que conste exata-
mente o que será deliberado, 
aprovar a taxa extra de obras 
e qual construtora irá fazer as 
reformas, mediante orça-
mentos que sejam 
fáceis de enten-
der.  A cobrança 
da taxa extra sem 
constar na ata to-
dos os detalhes e 
valores aprova-
dos pode vir a 
ser considera-
da ilegal. É a 
transparência 
da administração que concede segu-
rança na cobrança, inclusive daquele 
que se recusar a pagar, o qual poderá 
ser compelido a quitar sua obrigação 
em juízo. 

A escolha das cores, materiais e 
padrões de acabamento merecem 
uma atenção especial, pois se tra-
ta de obra coletiva e, o bom gosto 
deve ser analisado de forma téc-
nica, pois obter unanimidade en-
tre tantas pessoas é praticamente 
impossível.  Por isso, é inaceitável 
que somente uma pessoa (às vezes, 
com gosto duvidoso) determine 
qual será o acabamento da facha-
da, corredores, portaria ou demais 
áreas comuns. O desejo indivi-
dual não pode prevalecer sobre o 
interesse coletivo. Nesses casos, 
a opinião de um arquiteto ou de-
corador deve ser valorizada, pois 
certamente haverá maior acerto na 
escolha baseada na experiência.

Por outro lado, há obras que são 
obrigatórias, como o conserto do 
telhado ou da fachada que está in-
� ltrando e mofando determinado 
apartamento. Não pode o síndico 
retardar esse reparo e restabelecer 
a unidade em perfeito estado, pois 
a demora aumentará os custos da 
reparação.

Quanto a algum con� ito 
entre  dois condôminos, seja 
em relação ao uso da gara-
gem, barulho ou in� ltração, 
cabe ao síndico agir com cri-

tério, não podendo gerar 
custo judicial para o 

condomínio se o 
assunto se limitar 
a apenas aos dois 
vizinhos. Respei-
tar a assembleia, 
agir com boa-fé 
e dentro dos 
limites legais 
contribui para 

a harmonia do 
condomínio.

Exercer a função de síndico exige sabedoria e boa vontade em buscar orientação jurídica e téc-
nica especializada para que possa agir com ace® o no enfrentamento dos problemas de maneira 
a resolvê-los definitivamente. Todavia, há síndico que apesar de reconhecer que não domina as 
leis que envolvem o direito imobiliário, age de forma ditatorial e abusiva, como se fosse “dono 
do edifício”, ignorando que sua atuação tem limites, ou seja, que ele pode responder com seu 
patrimônio pessoal em decorrência dos danos que causar por excesso de mandato.

O desejo individual não pode 
prevalecer sobre o interesse coletivo

www.gouveaadv.com.br  |  contato@gouveaadv.com.br
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Os limites legais da 
atuação do síndico

Com a inflação em alta e o aumento da preocupação com 
o meio ambiente, surgiu a necessidade de investir em 
soluções tecnológicas que colaborem com a redução de 
custos e do impacto ambiental do condomínio.

Na transformação dos imóveis em condomí-
nios inteligentes, a automação de processos, 
o consumo consciente, o fim do desperdício 
de papel, os cuidados com a segurança do 
patrimônio e toda a gestão do complexo imo-
biliário podem estar disponíveis na palma da 
mão do síndico.

O sistema Gestão Inteligente de Condomí-
nios da IouTility é uma ferramenta completa 
e customizável, que permite a administra-
ção condominial de forma rápida e remota, 
a pa� ir de qualquer dispositivo com acesso 
à internet. Muito mais do que um aplicativo, 
esse so� ware possibilita controlar tarefas por 
meio de sensores, acompanhar as contas de 
consumo do condomínio, comunicar-se com 
moradores e funcionários, além de garantir 
acesso ao sistema de segurança do imóvel, 
o dia inteiro.

Desenvolvida para facilitar o trabalho dos 
administradores e contribuir para um condo-
mínio inteligente e sustentável, a plataforma 
de Gestão Inteligente de Condomínios tem 
muitas outras aplicações possíveis para ade-
quar às necessidades do seu imóvel, incluindo 
a ce� ificação de assembleias on-line e o 
armazenamento de documentos e contratos 
na nuvem.

A IouTility também desenvolve projetos de 
so� ware voltados para seu negócio. Entre 
em contato e descubra como a IouTility pode 
ajudar na implementação de processos inteli-
gentes, como o Agendamento Inteligente, e 
nas vendas da sua empresa.

Fale conosco pelo   
comercial@ioutility.com.br ou solicite um 
orçamento direto pelo www.ioutility.com.br.

Saiba como administrar 
seu condomínio de maneira 
inteligente e sustentável

comercial@ioutility.com.br 

(031) 98658-5986

Atendimento em todo Brasil

www.ioutility.com.br 

@ioutility

* Presidente da Comissão de Direito Imobiliário 
da OAB-MG - Vice-presidente da Comissão 
Especial de Direito Imobiliário da OAB Federal - 
Conselheiro da Câmara do Mercado Imobiliário 
de MG e do Secovi-MG 
kenio@keniopereiraadvogados.com.br

atitude irrgular o síndico realizar 
obras conforme seu desejo pessoal 
ou vontade, sem ter a aprovação da 
assembleia. Cabe à assembleia, 
devidamente convocada por devidamente convocada por 
um edital que conste exata-
mente o que será deliberado, 
aprovar a taxa extra de obras 
e qual construtora irá fazer as 
reformas, mediante orça-reformas, mediante orça-
mentos que sejam mentos que sejam 
fáceis de enten-
der.  A cobrança 
da taxa extra sem 
constar na ata to-
dos os detalhes e 
valores aprova-
dos pode vir a dos pode vir a 
ser considera-
da ilegal. É a 

retardar esse reparo e restabelecer 
a unidade em perfeito estado, pois 
a demora aumentará os custos da 
reparação.

Quanto a algum con� ito 
entre  dois condôminos, seja 
em relação ao uso da gara-
gem, barulho ou in� ltração, 
cabe ao síndico agir com cri-

tério, não podendo gerar tério, não podendo gerar 
custo judicial para o custo judicial para o 

condomínio se o 
assunto se limitar assunto se limitar 
a apenas aos dois a apenas aos dois 
vizinhos. Respei-vizinhos. Respei-
tar a assembleia, tar a assembleia, 
agir com boa-fé agir com boa-fé 
e dentro dos e dentro dos 
limites legais limites legais 
contribui para 
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CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

 
 
 
 
 

3287-2015
   

 
 
 
 
 

   

Contratação de pessoal
Assistência jurídica
Administração personalizada 
 
 
 
 

   

 
 
 
 
 

   
ouwww.
mbolão Covorista CnideAv

 
 
 
 
 

   
rbm.com.dalhoveor

issavaS-1007/1006j. nnj. oc519o, mb

Advogado especialista em condomínios

3287-2015
ATADR. JAIRO RIBEIRO COS

Planejamento anual
Participação em assembléias

 
 
 
 
 

   

A

Administração de condomínios
Sindico profissional
Serviços de manutenções
Participação em assembléias 
Empresa com 12 anos no mercado

3241-1283 / 99177-1451
www.conservadoraclassea.com.br

 

Advocacia especializada em Direito
Imobiliário: assessoria a condomínios,
elaboração de convenção e contratos,
locação, compra e venda, usucapião,
Regularização de imóveis.

Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro Lourdes
Tel. 31 - 2516-7008 - kenio@keniopereiraadvogados.com.br
Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro 
Tel. 31 - 2516 7008

BOMBAS

Rua Mato Grosso, 539/Conj. 702
3292-7739/98744-5766 (oi) 
99106-1304 (tim) whatsapp

saviomares@hotmail.com

CFTV - CÂMERAS DE SEGURANÇA

ADVOGADOS

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

ANOS

 CONSULTORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA

CONSTRUÇÃO E REFORMA

ALARME

HLHL
• Portões Eletrônicos
• Alarmes • Serralheria
• Interfones • CFTV
• Cercas Elétricas e Cerca concertina

Interfones Ltda.
VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO

3462-6867
3411-2797
www.hlinterfones.com.br

ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS ADVOGADOS



Jornal do Síndico >  MARÇO  >  2022 9

CONSTRUÇÃO E REFORMA CONSTRUÇÃO E REFORMACONSTRUÇÃO E REFORMA

CONSTRUÇÕES
E REFORMAS 

EM GERAL

3 3 3 7 - 4 4 2 7
contato@pactoconstrutora.com.br

www.pactoconstrutora.com.br

Desde 2004

REFORMAS 
P R E D I A I S

25 anos

REFORMA E LIMPEZA 
DE FACHADA, 
PINTURA 
INTERNA E EXTERNA

3332-6361 / 98429-3234

DEDETIZAÇÃO

DESENTUPIDORA
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INDIVIDUALIZAÇÃO DE ÁGUA

INTERFONES
ELEVADORES

ENCERADEIRAS E LAVADORAS DE ALTA PRESSÃO

ELETRICISTA

Desde
1995

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E
CORRETIVA, 
MODERNIZAÇÃO E
REFORMAS EM 
ELEVADORES 3222-6685

MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA

Serviços para instalações prediais e residenciais seguindo normas técnicas

31 98671-5620

DESENTUPIDORA

EXTINTORES

 LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA E GORDURA

HLHL
• Portões Eletrônicos
• Alarmes • Serralheria
• Interfones • CFTV
• Cercas Elétricas e Cerca concertina

Interfones Ltda.
VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO

3462-6867
3411-2797
www.hlinterfones.com.br

www.desentupidoramillenium.com.br

DESENTUPIMENTO 
DEDETIZAÇÃO
DESENTUPIMENTO 

3412-5211/08000-300900 IMPERMEABILIZAÇÃO

PORTARIA      

PORTARIA VIRTUAL

MATERIAL DE LIMPEZA

LIMPEZA DE FACHADAS

SEGUROS

REDES DE PROTEÇÃO

PORTÕES ELETRÔNICOS

PORTAS BLINDEX

PORTAS DE SEGURANÇA

Blindex, Portas e Molas

GÁS

LIMPEZA E 
REFORMA DE 
FACHADA

www.volgenclean.com.br
3332-6361/98429-3234
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SERRALHERIA

3625-1978 / 3624-2895
www.neve s ca l h a s . com .b r

Especializada em Construção 
e reforma de Telhados
Orçamentos sem compromisso. 

TELHADOS

UNIFORMES

CRISTINA UNIFORMES 
LINHA COMPLETA DE UNIFORMES PARA 
PRÉDIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

Uniformes de 
pronta entrega 

( 3 1 ) 3 2 2 2 - 2 2 5 0
www.cristinauniformes.com.br

AD Cristina Uniformes 1 MD_Layout 1  23/10/13  13:13  Page 1

SÍNDICO PROFISSIONAL

SÍNDICO PROFISSIONAL

> É bom saber ��� Cecília Lima

Como ter um condomínio mais sustentável
Em um mundo onde a disponibilidade de recursos não acom-
panha o mesmo ritmo das demandas populacionais, uma 
palavra vem ganhando especial destaque: sustentabilidade. 

Dentro desse contexto, recente-
mente um empreendimento 

brasileiro recebeu pela primei-
ra vez o prêmio LEED Homes 
Awards 2021 (Leadership in Ener-
gy and Environmental Design ou 
Liderança em Energia e Design 
Ambiental, em português). Trata-
-se de um selo formulado pela US 
Green Building Council (USGBC) 
– organização sem � ns lucrativos – 
e entregue a edifícios que praticam 
medidas sustentáveis em todo o 
mundo. No ano passado, o empre-
endimento condecorado foi o re-
sidencial LLUM Batel, localizado 
em Curitiba (PR).

Algumas características especiais 
do prédio lhe garantiram a certi� -
cação: projeto de iluminação com 
luminárias tipo LED, sensores de 
presença, luz natural abundante 
vinda da fachada em pele de vi-
dro; sistema de ar-condicionado 
e� ciente tipo VRF e exaustão dos 

poluentes da garagem controlada 
por sensores de demanda e 23 mó-
dulos fotovoltaicos instalados na 
cobertura que contribuem para su-
primento de parte da demanda de 
energia da edi� cação. Como resul-
tado de tais modi� cações, o LLUM 
teve mais de 15% de redução de 
consumo de energia em relação ao 
padrão de referência considerado 
pelo LEED. 

MAIS SUSTENTABILIDADE – Sa-
bemos que adotar níveis de exclên-
cia a ponto de se obter certi� cação 
internacional e prêmios não é o 
objetivo da maioria dos síndicos. 
Contudo, é possível melhorar o 
condomínio adotando algumas 
práticas sustentáveis, o que já traz 
um impacto signi� cativo e mais 
positivo do que não adotar ne-
nhuma. Com isso, ganha o meio 
ambiente, ganha o condomínio e 
ganham os moradores, uma vez 

COLETA SELETIVA - Outro as-
pecto importante que deve ser 
manejado em um condomínio 
sustentável é como ele lida com 
seus resíduos. O primeiro pas-
so é organizar a coleta seletiva 
com correta separação do lixo. 
A partir daí, é possível dar algu-
mas destinações aos materiais: 
material orgânico pode servir 
de adubo para as áreas verdes 
do próprio prédio, os recicláveis 
podem ser doados ou vendidos a 
cooperativas, assim como óleo 
de cozinha, que pode ser vendi-
do ou doado para ser transfor-
mado em sabão. 

De acordo com a entidade US 
Green Building Council  (US-
GBC), prédios com políticas de 
sustentabilidade apresentam uma 
redução média de 40% no consu-
mo de água e 20% nos custos com 
energia elétrica. Além deste bene-
fício direto, há o benefício ao meio 
ambiente, o qual deve ser sempre 
divulgado e estimulado entre os 
condôminos.

*Jornalista

Conforme já citado, a troca de 
lâmpadas comuns por modelos do 
tipo LED aumenta a durabilidade 
desses produtos e diminui o 
consumo de energia

Conforme já citado, a troca de lâm-
padas comuns por modelos do tipo 

LED aumenta a durabilidade 
desses produtos e diminui o 
consumo de energia. Aliás, se 
esta energia vier de uma fonte 
solar, melhor ainda. Com um 
projeto bem dimensionado, 
é possível economizar até 

95% da conta de luz das áreas 
comuns a partir da captação de 

painéis fotovoltaicos. Outra medi-
da que pode trazer economia é ins-
talar um sistema de reuso de água 
da chuva, a qual pode ser utilizada 
para � ns que não sejam o consumo 
humano, por exemplo: lavagem de 
áreas comuns, rega de plantas. 

padas comuns por modelos do tipo 
LED aumenta a durabilidade 

desses produtos e diminui o 
consumo de energia. Aliás, se 
esta energia vier de uma fonte 
solar, melhor ainda. Com um 
projeto bem dimensionado, 

que um condomínio mais sus-
tentável é também sinônimo de 
maior responsabilidade, economia 
e bem-estar. 

Na crise,  anuncie 3337-6030

Tem panfleto 
ocupando espaço 
na sua empresa?
Somos a solução!
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> Observatório ��� Rodrigo Karpat

Quem compõem o condomínio?

Esse tema vem à tona princi-
palmente quando falamos em 

participação e voto em assembleias, 
assim como em relação a inadim-
plência, e a isso outras dúvidas se 
juntam como: quais são os direitos 
do síndico ou quais as funções do 
subsíndico ou do conselho � scal. 

CONDÔMINO - Conforme o art. 
1.334, § 2°, do Código Civil, os con-
dôminos são os titulares da uni-
dade imobiliária, e ainda que não 
exista um instrumento registrado, 
quando forem titular do direito de 
aquisição, promitentes comprado-
res e cessionários são considerados 
condôminos nos termos da lei. 

Em outras palavras, o proprietário 
do bem, o titular da unidade, será 
aquele que constar da matrícula, 
ou, ainda, aquele que mesmo sem 
a devida anotação na matrícula 
possua o bem com animus domini, 
com ânimo de dono, o que ocorre 
por exemplo em um compromisso 
particular de compra e venda não 
levado a registro. Aquele que teve 
o bem adquirido por meio do com-
promisso de compra e venda é pro-
prietário nos termos da lei. 

O inquilino, o ocupante ou qual-
quer outro que esteja na posse do 
bem, sem o status legal de proprie-
tário não são condôminos, pois não 
são proprietários do bem (art. 1.334, 
§ 2º, do CC), e nem sequer podem 
estar presentes nas assembleias, 
conforme aduz o artigo 1.335, inc. 
III, do Código Civil. 

CÔNJUGE - Dependendo do regi-
me de casamento, o cônjuge que 
não concorreu para a aquisição do 
apartamento não é considerado 
proprietário e, desta forma, não é 
condômino. 

Como exemplo vamos utilizar um 
casamento realizado antes do ad-
vento da Lei 6.515, de 26/12/77, a 
Lei do Divórcio, quando até então 
o regime legal tradicional era o da 
comunhão universal de bens, o que 
fazia do casal condôminos. Após 
1977, o regime tradicional passou 
a ser a comunhão parcial de bens, 
quando somente os bens adqui-
ridos após a data do casamento 
serão comuns ao casal, sendo que 
os bens adquiridos por cada um 
individualmente antes da constân-
cia do casamento permanecem de 
propriedade exclusiva do cônjuge 
que adquiriu o respectivo bem sem 
a ajuda do seu parceiro, inclusive 
bens cuja aquisição decorreu de 
uma causa anterior ao casamento, 

como por exemplo uma herança ou 
um investimento � nanceiro, não se 
comunicam com o patrimônio do 
cônjuge no regime de comunhão 
parcial de bens. 

Desse modo, o cônjuge que não 
tiver concorrido para a compra do 
bem antes do casamento, ou que 
seja fruto de valor ou herança, não 
será condômino; será apenas o côn-
juge do condômino. 

No caso da união estável, que é a 
convivência duradoura e com o ím-
peto de constituir família, sem pra-
zo mínimo de duração de convi-
vência, a situação pode se complicar 
ainda mais, uma vez que à união 
estável sem registro formal se aplica 
o regime de comunhão parcial de 
bens Assim, por cautela, o parceiro 
que não constar como proprietário, 
para que possa exercer o direito de 
voto ou demais direitos inerentes 
ao proprietário, deverá apresentar 
declaração de união estável ou não 
poderá fazer jus, por exemplo, ao 
direito de voto em assembleia. 

O � lho não é condômino, mas sim 
� lho do proprietário, e somente po-
derá estar presente nas assembleias 
ou representar seus familiares me-
diante procuração. 

INQUILINO - O inquilino é uma 
� gura que faz parte do universo do 
condomínio e tem direitos e deve-
res dentro do condomínio. Tem 
o dever de: cumprir o regimento 
interno e convenção, cumprir as 
deliberações em assembleia. Tem o 
direito de: usufruir as áreas comuns 
e os benefícios que teriam os pro-
prietários enquanto estiver na posse 
do bem.

A relação direta do locatário é com 
o locador, que, por força de um con-
trato de locações, transfere uma das 
características da propriedade – a 
posse – ao inquilino, o qual poderá 
usar o bem no período de vigência 
do contrato. Em função da trans-
ferência da posse, o proprietário, 
no período que perdurar a locação, 
não pode utilizar das áreas comuns, 
pois perde o direito ao uso do imó-
vel. No caso de assembleia de con-
domínio, todavia, o proprietário 
poderá estar presente para deliberar 
os assuntos concernentes à ordem 
do dia. 

Legalmente a responsabilidade 
pelo pagamento dos encargos do 
imóvel, tais como IPTU e quota de 
condomínio, são do proprietário, 
inclusive o não pagamento poderá 

ser condômino, para administrar o 
condomínio, por prazo não superior 
a dois anos, o qual poderá renovar-
-se.” E quando houver divergência, 
o ideal seria atualizar a convenção 
de acordo com o Código Civil de 
2002, para não gerar confusões in-
ternas. 

SUBSÍNDICO - O subsíndico tem 
todas as atribuições do síndico, mas 
somente assume as funções no caso 
de ausência temporária ou perma-
nente do titular. É cultural nos con-
domínios que o subsíndico partici-
pe dos atos de gestão muitas vezes 
em conjunto com o síndico. 

No caso de renúncia, morte ou 
qualquer outra ausência perma-
nente, o subsíndico assume interi-
namente e deve convocar uma nova 
assembleia para eleição do novo 
representante legal. Ele não assume 
o cargo pelo prazo restante do man-
dato, salvo se assim estiver de� nido 
de forma expressa na convenção. 

Já na hipótese de uma ausência 
provisória, o subsíndico assume in-
terinamente o condomínio, não po-
dendo esquecer que alguns atos são 
exclusivos do síndico, “personalís-
simos”, e podem fulminar prejuízo 
ao condômino no caso de ausência 
deste, como por exemplo assinatura 
em bancos, renovação de certi� ca-
dos digitais, presença em audiên-
cias trabalhistas (dependendo do 
entendimento da vara em questão). 
O Código Civil não prevê a � gura 
do subsíndico, então a função so-
mente existirá se houver previsão 
em convenção. 

CONSELHO FISCAL - De acordo 
com o art. 1.356 do Código Civil, 
“poderá haver um conselho � scal, 
composto de três membros eleitos 
na assembleia, por prazo não supe-

rior a dois anos, ao qual compe-
te dar parecer sobre as contas 
do síndico”. Se houver previsão 
na convenção, a eleição do con-
selho é obrigatória; caso contrá-
rio, o condomínio não precisa 
sequer ter um conselho. 

Geralmente composto de três 
membros efetivos e três suplen-
tes, o conselho � scal tem a fun-
ção de examinar as contas do 
síndico e emitir parecer para a 
assembleia, favorável ou não, 
sobre a aprovação das contas. 
Destaca-se que o conselho não 
aprova contas, apenas emite pa-
recer favorável ou desfavorável 
à sua aprovação. E a assembleia 

poderá acatar ou não o seu parecer, 
aprovando ou rejeitando as con-
tas do período. Nada impede que 
o conselho tenha outra � nalidade, 
desde que descrita em convenção ou 
delegada em assembleia. O conselho 
� scal, quando ausente a � gura do 
conselho consultivo, tem funciona-
do na prática como órgão de auxílio 
à gestão, e não apenas � scalizador. 
Como já mencionado, é importante 
que as funções do conselho � scal, 
além da prevista em lei, sejam apro-
vadas em assembleia ou constem da 
convenção do condomínio. 

CONSELHO CONSULTIVO – O 
conselho consultivo está previsto 
no artigo 23 da Lei 4.591/64, ca-
bendo a ele assessorar o síndico “na 
solução dos problemas que digam 
respeito ao condomínio, podendo a 
convenção de� nir suas atribuições 
especí� cas”. A principal função do 
conselho consultivo é ouvir o sín-
dico e discutir com ele as decisões 
administrativas do condomínio. 

Por ter um papel mais amplo 
que o conselho � scal, o conselho 
consultivo é um órgão mais ge-
nérico, o que abre margem para 
que, por vezes, seus membros 
ajam com excesso no exercício 
da função. Assim, não é aceitá-
vel que os conselheiros inter� -
ram em atos de gestão aos quais 
não foram designados ou para 
os quais não possuam previsão 
legal. 

Bom, agora você sabe quais são as 
principais partes que compõem um 
condomínio. Isso é extremamente 
importante, pois é no entendimen-
to do ordenamento social do con-
domínio que podemos saber quais 
são as questões que nos competem 
como moradores, condôminos, sín-
dicos, subsíndicos etc.  E, a partir 
desse entendimento, podermos agir 
dentro dos nossos direitos e deveres 
para a criação de uma “microsso-
ciedade” mais democrática, plural e 
que seja um espaço de entendimen-
to e não de con� itos. 

*Especialista em direito imobiliário e questões 
condominiais. Coordenador de Direito Condo-
minial na Comissão Especial de Direito Imobiliá-
rio da OAB-SP e Membro da Comissão Especial 
de Direito Imobiliário da OAB Nacional.

Se há uma questão que levanta uma série de dúvidas é sa-
ber quais são as pa® es que compõem o condomínio e quais 
são os seus direitos e deveres no dia a dia dos condomínios. 
As questões levantadas são muitas, e uma das principais em 
relação a esse tema, é o que diferencia o condômino do mo-
rador, por exemplo.  

O inquilino, o ocupante ou qualquer 
outro que esteja na posse do bem 
sem o status legal de proprietário 
não são condôminos

ensejar a perda do bem, após 
o devido processo legal. No 
entanto, quando previsto no 
contrato de locações, ou seja, 
por vontade das partes, a res-
ponsabilidade pelo pagamen-
to dos encargos passa a ser de 
obrigação do inquilino (art. 25 
da Lei 8.245/91). Mas isso não 
lhe garante direito sobre de-
liberar quanto às despesas ou 
votar em assembleia (isso pode 
acontecer somente quando 
o locador não comparecer às 
reuniões assembleares). 

MORADOR - São moradores 
todos aqueles que habitam o 
edifício ocupando as suas unidades, 
mesmo de forma provisória. O mo-
rador pode ser o próprio condômi-
no, seu � lho, cônjuge, o inquilino, 
assim como seus dependentes. Até 
um funcionário do condomínio 
pode ser enquadrado como mora-
dor, desde que resida no condomí-
nio. O morador não tem os direitos 
inerentes aos condôminos, salvo se 
for condômino. Seus direitos estão 
atrelados ao que determinar a con-
venção condominial, o regimento 
interno e as deliberações da assem-
bleia. 

SÍNDICO - A palavra síndico deriva 
do grego syndikos e signi� ca “aque-
le que assiste com justiça, adminis-
trador, defensor, procurador”.

O síndico pode ser pessoa física ou 
jurídica, morador ou não do condo-
mínio, a quem cabe representar o 
condomínio ativa e passivamente, 
assumindo diversos direitos e deve-
res. Em seu artigo 1.348, o Código 
Civil traz um rol exempli� cativo 
(enunciativo), uma vez que o sín-
dico possui muito mais funções.  
Exemplos comuns de deveres dos 
síndicos são o de zelar pelas partes 
comuns do edifício, de prestar con-
tas sempre que exigidas (no míni-
mo uma vez ao ano), de cuidar das 
despesas do condomínio e, quando 
necessário, cobrar os condôminos 
para que paguem suas devidas ta-
xas ou multas.  

Atualmente é comum a eleição 
de síndico pro� ssional, de pessoa 
estranha ao condomínio. A pos-
sibilidade de eleição de síndico 
pro� ssional perdura, mesmo que 
a convenção disponha de forma 
diversa, uma vez que prevalece a 
norma de direito público (lei) sobre 
a convenção (norma de direito pri-
vado): “Art. 1.347. A assembleia es-
colherá um síndico, que poderá não 




